
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: Aquisição de instrumentais odontológicos, equipamentos odontológicos, mobiliário para consultório
odontológico, e mobiliário de limpeza em compra única, para a abertura de novos consultórios odontológicos na
UBS Odil Silva de Oliveira (2 consultórios) e UBS Osvaldo Cruz (1 consultório).

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

ITEM CÓDIGO PRODUTO UNIDADE QTD

INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS

1 11677 Aplicador de ionômero de vidro em cápsulas Nº 1, com trava
para  a  cápsula  que  controla  a  extrusão de  material.  Partes
mecânicas em aço inox de longa durabilidade.  Autoclavável.
(Compatível com cápsulas da marca sdi)

UN 3

2 141945 Aplicador  de hidróxido  de cálcio  angulado duplo.  Fabricado
em aço inox AISI 420. Embalagem individual constando marca,
procedência. Registro Anvisa.

UN 15

3 10443 Cabo  de  bisturi  Nº  3  -  Instrumento  não  articulado,  para
adaptar  lâminas,  de  aço  inoxidável,  autoclavável,  com
certificados  RDC Anvisa  e  normas  da  ABNT,  garantia  de  10
anos  contra  defeitos  de  fabricação.  Embalagem  individual
constando  dados  de  identificação,  procedência  e
rastreabilidade  do  fabricante;  de  acordo  com  padrões
internacionais de qualidade.

UN 10

4 11760 Espátula  odontológica;  simples  numero  24.  Espátula
odontológica; simples numero 24; cabo contendo inscrição do
numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionada  conforme  NBR  7153-1  em  aço  inox  com
acabamento e polimento perfeito; passível de esterilização em
meios  físico-químicos;  embalada  individualmente;  contendo
externamente marca comercial, procedência de fabricação

UN 15

5 11762 Sonda exploradora n° 5. Cabo e ponta ativa sem emendas.  Com
inscrição  de  marca  e  número;  extremidade  de  superfície
irregular;  ponta  ativa  com  ângulos  precisos;  confeccionado
conforme  NBR  7153-1  em  aço  inox  com  acabamento  e
polimento  perfeito;  passível  de  esterilização  em  meios  físico-
químicos. Embalado individualmente. Constando externamente
marca comercial, procedência de fabricação. Registro Anvisa.

UN 50

6 11779 Pinça mosquito curva 12 cm; cabo contendo inscrição do nome UN 20
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e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;  ponta  ativa
alinhada  para  boa  preensão;  confeccionada  conforme  NBR
7153-1  em  aço  inox  com  acabamento  e  polimento  perfeito;
passível  de  esterilização  em  meios  físico-químicos  de
esterilização;  embalada  individualmente;  constando
externamente marca comercial, procedência de fabricação.

7 11780 Pinça  mosquito  reta;  12  cm;  cabo  contendo  nome  e  marca;
extremidade de superfície irregular;  ponta ativa alinhada para
boa  preensão;  confeccionada  conforme  NBR  7153-1  em  aço
inox  com  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalada
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 20

8 135031 Tesoura íris, tamanho 12 cm, tipo curva, confeccionada em aço
cirúrgico  inoxidável,  ponta  fina  e  pontiaguda,  autoclavável,
embalada  individualmente  com  identificação  de  fabricante  e
validade quando aplicável, número de Registro na Anvisa

UN 40

9 135030 Tesoura íris, tamanho 12 cm, tipo reta, confeccionada em aço
cirúrgico  inoxidável,  ponta  fina  e  pontiaguda,  autoclavável,
embalada  individualmente  com  identificação  de  fabricante  e
validade quando aplicável, número de Registro na Anvisa.

UN 40

10 135004 Tesoura  Metzembaum,  tamanho  14  cm,  tipo  curva,
confeccionada em aço cirúrgico inoxidável, ponta romba afiada,
autoclavável,  embalada  individualmente  com  identificação  de
fabricante e validade quando aplicável, número de Registro na
Anvisa

UN 6

11 135032 Tesoura  Metzembaum,  tamanho  14  cm,  tipo  reta,
confeccionada em aço cirúrgico inoxidável, ponta romba afiada,
autoclavável,  embalada  individualmente  com  identificação  de
fabricante e validade quando aplicável, número de Registro na
Anvisa

UN 6

12 11767 Porta Algodão Sem Mola fabricado em aço inoxidável AISI 304
livre  de rebarbas,  resistente  a  corrosão de fácil  limpeza  para
acondicionamento  de  gaze,  algodão  e  pequenos  materiais.
Tamanho 8x10cm.  Embalado individualmente.  Registro  Anvisa
isento.

UN 20

13 11739 Afastador de Minnesota; Confeccionado em aço inox. Conforme
NBR 13915; passível de esterilização em meios físico-químicos;
embalado  individualmente;  constando  externamente  marca
comercial e procedência de fabricação. Registro Anvisa.

UN 10

14 11743 Alavanca   Seldin  número  1L  odontológica.  Cabo  contendo UN 30
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inscrição  do  número  e  marca,  extremidade  de  superfície
irregular. Confeccionada de acordo com Norma NBR 7153-1 em
aço  inoxidável  acabamento  e  polimento,  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial  e
procedência de fabricação. Registro Anvisa.

15 11744 Alavanca   Seldin  número  1R  odontológica.  Cabo  contendo
inscrição  do  número  e  marca,  extremidade  de  superfície
irregular. Confeccionada de acordo com Norma NBR 7153-1 em
aço  inoxidável;  acabamento  e  polimento;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial  e
procedência de fabricação. Registro Anvisa.

UN 30

16 11745 Alavanca  Seldin  reta número 2 odontológica.  Cabo contendo
inscrição  do  número  e  marca,  extremidade  de  superfície
irregular. Confeccionada de acordo com norma NBR 7153-1 em
aço  inoxidável  acabamento  e  polimento,  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial  e
procedência de fabricação. Registro Anvisa.

UN 30

17 11801 Fórceps odontológico adulto N° 01, cabo anatômico. Contendo
inscrição  do  numero  e  marca,  extremidade  de  superfície
irregular,  confeccionado de acordo c/  norma NBR ISO 7153-1
em aço inoxidável acabamento e polimento perfeito, passível de
esterilização  em  meios  físico-químico,  embalado
individualmente,  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 12

18 11805 Fórceps;  número 16;  Cabo anatômico.  Contendo  inscrição  do
numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado de acordo c/norma NBR ISO 7153-1 em aço inox
acabamento e polimento perfeito; passível de esterilização em
meios  físico-químicos;  embalado  individualmente;  constando
marca comercial, procedência de fabricação.

UN 20

19 11806 Fórceps;  número 17;  Cabo anatômico.  Contendo  inscrição  do
numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado  de  acordo  c/norma  NBR  ISO  7153-1  em  aço
inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 20

20 11807 Fórceps; número 18 L; cabo anatômico contendo inscrição do UN 20
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numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado de acordo c/norma NBR ISO 7153-1 em aço inox
acabamento e polimento perfeito; passível de esterilização em
meios  físico-químicos;  embalado  individualmente;  constando
externamente marca comercial, procedência de fabricação.

21 11808 Fórceps; número 18 R; cabo anatômico contendo inscrição do
numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado de acordo c/norma NBR ISO 7153-1 em aço inox
acabamento e polimento perfeito; passível de esterilização em
meios  físico-químicos;  embalado  individualmente;  constando
externamente marca comercial, procedência de fabricação.

UN 20

22 11809 Fórceps;  número  65;  cabo  anatômico  contendo  inscrição  do
numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado de acordo c/norma NBR ISO 7153-1 em aço inox
acabamento e polimento perfeito; passível de esterilização em
meios  físico-químicos;  embalado  individualmente;  constando
externamente marca comercial, procedência de fabricação.

UN 10

23 11810 Fórceps;  número  68;  cabo  anatômico  contendo  inscrição  do
numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado de acordo c/norma NBR ISO 7153-1 em aço inox
acabamento e polimento perfeito; passível de esterilização em
meios  físico-químicos;  embalado  individualmente;  constando
externamente marca comercial, procedência de fabricação.

UN 12

24 11811 Fórceps odontológico adulto N° 69 cabo anatômico. Contendo
inscrição  do  numero  e  marca,  extremidade  de  superfície
irregular,  confeccionado de acordo c/  norma NBR ISO 7153-1
em aço inoxidável acabamento e polimento perfeito, passível de
esterilização  em  meios  físico-químico,  embalado
individualmente,  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 12

25 11802 Fórceps;  adulto  número  101;  cabo  anatômico  contendo
inscrição  do  numero  e  marca;  extremidade  de  superfície
irregular; confeccionado de acordo c/norma NBR ISO 7153-1 em
aço  inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 12

26 11803 Fórceps;  número 150;  cabo anatômico  contendo inscrição do
numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado  de  acordo  c/norma  NBR  ISO  7153-1  em  aço
inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de

UN 12
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esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

27 11804 Fórceps;  número 151;  cabo anatômico  contendo inscrição do
numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado de acordo c/norma NBR ISO 7153-1 em aço inox
acabamento e polimento perfeito; passível de esterilização em
meios  físico-químicos;  embalado  individualmente;  constando
externamente marca comercial, procedência de fabricação.

UN 12

28 11795 Fórceps; infantil número 01; cabo anatômico contendo inscrição
do  número  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado  de  acordo  c/norma  NBR  ISO  7153-1  em  aço
inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 10

29 11812 Fórceps; infantil número 02; cabo anatômico contendo inscrição
do  numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado  de  acordo  c/norma  NBR  ISO  7153-1  em  aço
inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 10

30 11816 Fórceps; infantil número 03; cabo anatômico contendo inscrição
do  numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado  de  acordo  c/norma  NBR  ISO  7153-1  em  aço
inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 10

31 11813 Fórceps; infantil número 04; cabo anatômico contendo inscrição
do  numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado  de  acordo  c/norma  NBR  ISO  7153-1  em  aço
inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 10

32 11814 Fórceps; infantil número 05; cabo anatômico contendo inscrição
do  numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado  de  acordo  c/norma  NBR  ISO  7153-1  em  aço
inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de

UN 10
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esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

33 11815 Fórceps; infantil número 06; cabo anatômico contendo inscrição
do  numero  e  marca;  extremidade  de  superfície  irregular;
confeccionado  de  acordo  c/norma  NBR  ISO  7153-1  em  aço
inoxidável  acabamento  e  polimento  perfeito;  passível  de
esterilização  em  meios  físico-químicos;  embalado
individualmente;  constando  externamente  marca  comercial,
procedência de fabricação.

UN 10

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS

34 144841 Kit de Sucção para bomba à vácuo de uso odontológico. Com 2
suctores de 6mm para saliva e 11mm para sangue, com filtro de
resíduos prático, de fácil remoção para limpeza. Fabricado em
aço,  pintura  eletroestática  de  alta  resistência.  Suctores  em
alumínio  anodizado removíveis  e  autoclaváveis.  Led indicativo
de  funcionamento  da  bomba  de  vácuo.  Comprimento  de
mangueiras de saliva e sangue 1,60m. Comprimento mangueira
corrugada  3m.  Acompanha  manual,  fabricado  conforme  as
normas vigentes. Podendo ser acoplado na coluna do refletor ou
parede.  Assistência  Técnica  em  Porto  Alegre  e/ou  Região
Metropolitana.  Garantia  de  12  meses  a  partir  da  data  de
entrega.

KIT 11

35 143117 Autoclave  21L horizontal  para  esterilização à  vapor.  Estrutura
em aço carbono,  pintura  lisa  de  alto  brilho  a  base  de  epoxi.
Tratamento  resistente  a  corrosão  e  a  materiais  de  limpeza.
Câmara  fabricada  em  aço  inoxidável   com capacidade  de  21
Litros. Válvula anti-vácuo evitando o travamento  da porta e selo
de segurança. Sistema de vedação da porta em silicone de alta
resistência  às  variações  de  temperatura  e  pressão.  Painel  de
controle em leds e botões indicativos das funções, manômetro
com  escalas  de  pressão  e  temperatura.  Puxador  ergonômico
com sistema de segurança para  despressurização automática.
Mangueira para saída de vapor, copo graduado, 3 bandejas em
aço  inox  perfurados  para  a  circulação  de  vapor.  Manual  de
instruções  em  português.  Tensão  220V,  frequência  50/60Hz,
potência  mínima  1600W.  Fabricação  de  acordo  coma  a  RDC
665/2022. Registro ANVISA. Assistência técnica em Porto Alegre
e/ou Região Metropolitana.  Garantia de 12 meses a partir da
entrega.

UN 3

36 138175 Bandeja auxiliar para periférico de uso odontológico. Feita em UN 3
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abs,  cor  branca,  medindo  30cmx24cm  com  bordas  salientes
para  evitar  a  queda  de  equipamento  e  líquidos.  adaptável  a
colunas de uma e meia polegada a duas polegadas de diâmetro.
Permita movimento de 360° e suporte no mínimo 11kg.

MOBILIÁRIO

37 138174 Módulo  pia  e  gaveteiro  para  clínica  médica  e  odontológica.
Módulo pia em mdf de 15mm com 1 prateleira  e  gaveteiro.
Armário para clinica médica e odontológica. Composto por cuba
em aço inox diâmetro de 30cm, torneira cromada com bica alta
móvel e sistema de pedal para acionamento eletromagnético de
água 220v. Módulo gaveteiro composto por 2 gavetas de 12cm,
1 de gaveta de 18cm e 1 gaveta de 24cm com bojos em abs com
cantos arredondados. Todas com corrediças de aço com pintura
epóxi.  Frontão peça de acabamento no tampo com 1 tomada
caixas, rodapés e tampos fabricados em compensado e frentes
de portas  e  gavetas em mdf.  Puxadores  em alumínio modelo
tipo  alça   facilita  a  pegada  e  higienização,  cromadas  pintura
epóxi.  Gavetas plásticas em poliestireno moldadas em vacum-
forming sem cantos vivos, como norma da vigilância sanitária.
Facilita a assepsia,  frentes em mdf post-forming horizontal com
linhas  arredondadas  e  revestido interna e externamente  com
alta  qualidade  no  acabamento   em  conformidade  com  as
normas da vigilância sanitária. Largura 104 cm x altura tampo 88
cm x altura frontão: 96 cm cor branca. Garantia 5 anos a partir
da entrega.

UN 3

38 138295 Armário aéreo,  fabricado em mdf de 15mm, cor branca de 3
portas  e  1  prateleira.  Portas  lisas  para  facilitar  a  limpeza.
Acompanha  kit  de  fixação  na  parede.  Puxadores  em
polipropileno.  Dimensões  aproximadas  de   120cm  de
comprimento, 60cm de altura, 30cm de profundidade. Garantia
de  12  meses  a  partir  da  entrega.  Caso  o  bem  requeira
montagem a mesma ficará por conta do fornecedor.

UN 3

39 139130 Cadeira  modelo  secretária  fixa,  quatro  pés  tipo  palito  com
proteção  de  piso  (anti-risco,  encosto  em  madeira  laminada,
assento  em  espuma  injetada,  sem  braços,  tecido  cor  preta,
resistência mínima de 120kg.

UN 3

40 135699 Armário tipo vitrine com 1 porta, confeccionado em chapa de
aço, pintura epóxi na cor branca nas partes metálicas, porta e
laterais com vidros de 4 mm ou mais de espessura, 3 prateleiras
de  vidro  com  resistência  de  carga  mínima  de  15  kg  cada,
prateleiras  removíveis,  pés  com  ponteira  de  borracha,

UN 3
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dimensões aproximadas de a 150 x l 50 x p 40 cm. O item deverá
estar  de  acordo  com  as  normas  técnicas  vigentes,  possuir
certificação do inmetro e possuir assistência para manutenção
na área da grande porto alegre.

LIMPEZA

41 9645 Lixeira em aço inox com tampas e baldes em plástico. Baldes
internos   removíveis  com  alça.  Acionamento  por  pedal,  duas
divisões de 15l capacidade total de 30l. Acompanha adesivos de
lixo infectante  e lixo reciclável.

UN 3

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1 A Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Cachoeirinha/RS  identifica  a  necessidade  de  adquirir  instrumentais
odontológicos para garantir a continuidade,  a qualidade e a segurança dos atendimentos realizados na rede
municipal. A abertura de novos consultórios odontológicos na UBS Odil Silva de Oliveira (2 consultórios) e UBS
Osvaldo Cruz (1 consultório) a  aquisição é necessária porque diversos itens utilizados em procedimentos clínicos
(como  restaurações,  extrações,  profilaxias,  tratamentos  endodônticos  e  periodontais,  biópsias  e  ações
preventivas).
3.2 A presente demanda encontra-se prevista no Plano Municipal de Saúde 2026–2030, vinculada à meta de
“Ampliar a Cobertura Potencial de Saúde Bucal”, inserida no objetivo de “Fortalecer a rede básica por meio da
ampliação das equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF), manutenção das Equipes de Atenção Primária
(EAP) e substituição gradual das EAPs por ESF”, no âmbito do Eixo 1.1 – Gestão do Cuidado na Atenção Primária à
Saúde (APS), integrante da Diretriz I: Fortalecimento da Atenção Primária em Saúde. 
3.3 O processo ocorrerá por meio de licitação na modalidade Pregão, em compra única, com o objetivo de
manter estoques adequados e assegurar um atendimento continuo, humanizado e qualificado aos munícipes.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A contratação têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade estão
objetivamente definidos neste TR, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da
Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos
termos do Artigos 62º, 66º, 68º e 69º da Lei Federal nº 14.133/2021,bem como apresentar, conforme qualificação
técnica, os seguintes documentos:
      4.2.1 Comprovação do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada
produto cotado ou consulta ao site da ANVISA (Internet);
       4.2.2 Comprovação do respectivo ato formal de dispensa do registro ou comprovação de cadastro no Ministério
da Saúde, se for o caso; 
    4.2.3 Comprovação de  Autorização  de  Funcionamento  de  Empresa (AFE),  do  licitante,  emitida  pela  Agência
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA;  
    4.2.4 Comprovação  de  Licenciamento  do  órgão  sanitário  competente  para  fabricar,  distribuir,  importar  ou
comercializar  produtos para saúde (Alvará Sanitário Municipal ou Estadual);   Será aceito o alvará vencido no ano
anterior desde que apresente o protocolo de solicitação de renovação anterior à data de vencimento.
4.3. O transporte, bem como a disponibilização do material no local indicado, deve ser realizada por funcionários d a
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empresa ou transportadora. A Contratante NÃO disponibilizará servidores para essa finalidade. 
4.4.  Os  materiais referidos  devem  apresentar  especificações  técnicas  de  acordo  com a  descrição  do  Termo  de
Referência, a fim de que a aquisição atenda as necessidades da Secretaria da Saúde. 
4.4.1. O objeto foi descrito conforme especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da
contratação e o atendimento dos requisitos de qualidade dos materiais. 
4.4.2. Efetuar  a  entrega  dos  materiais  conforme  especificações,  quantidades,  prazo  e  local  constantes  neste
Instrumento, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
4.5. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota de
empenho.
4.6 Serão devolvidos os itens que não atenderem às especificações exigidas e demonstradas neste Termo  de
Referência (TR) e demais documentos integrantes do Processo. 
4.7 Uma vez devolvido(s) os itens, a empresa contratada deverá providenciar a substituição no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis. Após este período, a não substituição poderá caracterizar inexecução parcial ou total do 
objeto e estará sujeita às penalidades previstas na forma da Lei.
4.8 Os itens deverão apresentar validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data da entrega.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO/MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1. Os  materiais deverão ser entregues  no Almoxarifado, localizada na Av. José Brambila, nº 40, Vila Vista Alegre,
Cachoeirinha/ RS, CEP: 94945-000, Fone: (51) 3041-8687, de segunda a sexta-feira, das 8 h às 17 h. 
5.2. Os  materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações em condições de conservação e
apresentação, em embalagem original, sem sinais de violação, aderência ao material e umidade; sem inadequação de
conteúdo e fracionamento de embalagens. 
5.3. O aceite/aprovação do(s) item(s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por  vícios  de  quantidade  ou  qualidade  do(s)  produto(s)  ou  disparidades  com  as  especificações  estabelecidas,
verificadas posteriormente. 
5.4.  Os  materiais fornecido  fora  das  especificações  ficará  sujeito  à  imediata  substituição  pelo  fornecedor,  sem
qualquer ônus para a Administração Municipal. 
5.5.  Aquisição  de  instrumentais  odontológicos,  equipamentos  odontológicos,  mobiliário  para  consultório
odontológico,  e  mobiliário  de  limpeza são  essenciais  para  garantir  a  realização  de  procedimentos  clínicos  com
segurança,  eficiência  e qualidade,  assegurando uma assistência  humanizada e resolutiva à população,  visando
fortalecer e ampliar a capacidade de atendimento odontológico da rede municipal de saúde.
5.6 A aquisição dos itens será por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico e a entrega
deverá ocorrer de forma imediata.
5.7 Os itens, objetos deste Termo de Referência (TR), não necessitam de contratação adicional vinculada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. A Contratada deverá cumprir as obrigações constantes no Edital e seus anexos. 
6.2.  A Contratada deverá atender as especificações e exigências descritas no Termo de Referência e  demais
documentos integrantes do Processo Licitatório. 
6.3 A Contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, informando à Contratante a
ocorrência de quaisquer alterações. 
6.4 A  Contratada  responsabilizar-se-á  pela  entrega  dos  itens  em  conformidade  com  este  Estudo  Técnico
Preliminar  e  demais  documentos  integrantes  do  Processo,  na  quantidade  determinada,  no  prazo  e  local
indicados pela Contratante. 
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6.5 A Contratada deverá fazer a substituição dos itens que estiverem em desacordo com as especificações deste
Estudo Técnico Preliminar e demais documentos integrantes do Processo em até 15 (quinze) dias úteis, sem
qualquer ônus para a Administração Municipal. 
6.6 A Contratada deve garantir a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas em Lei quando
entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado. 
6.7 A Contratada será responsabilizada, nas esferas civil e criminal, por quaisquer danos, perdas e/ou prejuízos
causados, direta ou indiretamente, à Contratante e/ou a terceiros, decorrentes de atos ou omissões seus, de
seus colaboradores, prepostos ou de terceiros por ela contratados.
6.8 A Contratada deverá fornecer, sempre que solicitado e durante toda a vigência do processo, documentação
atualizada pertinente ao objeto contratado, bem como prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
6.9 A aceitação dos itens pela Administração Municipal não exime a Contratada de sua responsabilidade civil por
eventuais  vícios  ocultos,  falhas  de  quantidade  ou  qualidade,  ou  divergências  em  relação  às  especificações
técnicas estabelecidas, que venham a ser constatadas posteriormente. 
6.10 A Contratada deverá informar todos os dados para contato, assim como atualizá-los sempre que houver
qualquer alteração. 
6.11 Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de conservação e apresentação, em embalagem
original,  sem  sinais  de  violação,  aderência  ao  material  e  umidade,  sem  inadequação  de  conteúdo  e
fracionamento de embalagens. 
6.12 Os materiais deverão apresentar validade miníma de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 
6.13 Não serão solicitadas amostras para conclusão do processo licitatório. 
6.14 Havendo necessidade de prorrogação do prazo de entrega, a Contratada deverá solicitar a extensão do
prazo via e-mail, com as devidas justificativas, as quais serão analisadas pela Administração. O pedido poderá ser
aceito se NÃO prejudicar a continuidade do atendimento aos munícipes.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
 A CONTRATANTE, compromete-se a:
7.1. Efetuar  o  pagamento  do  preço  previsto  em  até  30  dias  após  o  recebimento  da  Nota  Fiscal,
responsabilizando- se por possíveis juros e multas decorridos de atraso.
7.2.Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas;
7.3  Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar o recebimento, caso não
esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4 Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada
no edital e no presente contrato, sem prejuízos da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.
7.5  Notificar previamente a CONTRATADA quando da aplicação de penalidades. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO / ARP:
8.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelos servidores abaixo, conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 7.685/2023, que regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da co-
missão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da as -
sessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Cachoeirinha, nos termos do art. 92, XVIII, da Lei Fe -
deral nº 14.133/2021.
Gestor(a) da ARP / Contrato:
Nome : Fernanda Carvalho Gomes 
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Matrícula: 12774
Departamento/Setor: Contratos
Fiscal(is) da ARP / Contrato:
Nome: Flávia Fernanda de Souza Campos / Matrícula :Nº 40097
Departamento/Setor: Almoxarifado
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO:
9.1 Aquisição  de  instrumentais  odontológicos,  equipamentos  odontológicos,  mobiliário  para  consultório
odontológico,  e  mobiliário  de  limpeza  serão  destinados  aos  atendimentos  odontológicos  do  Município  de
Cachoeirinha será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI; 17, § 2º e 34 da Lei Federal
nº 14.133/2021. 
9.3  Tais  referências  foram  obtidas  por  meio  de  pesquisa  de  preços  realizadas  junto  ao  site:
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/     e https://portal.tce.rs.gov.br/; Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP conforme cesta de preço e documentos em anexo.

10. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será efetuado ao fornecedor, mediante apresentação da Nota Fiscal, no prazo de até 30 dias da
entrega do objeto;
10.2. A nota fiscal/fatura deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão eletrônico e
da nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de verificação dos materiais odontológicos e posterior liberação
do documento fiscal para pagamento;

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções, nos
termos do Art. 156: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Av. José Brambila, 40 - Vila Vista Alegre - CEP: 94.945-000 – Cachoeirinha/RS | Telefone: (51) 3041-8679 
E-mail: compras.saude@cachoeirinha.rs.gov.br 

11

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
11.3. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo, assegurado o 
contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e,
subsidiariamente, no Decreto Municipal nº. 7589 de 2022.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:

Código Reduzido: 33
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2100 - Manutenção dos Serviços Odontológicos 
Elemento:34490520000000000000 Material Permanente 
Vínculo: 16004500 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Custeio -  Atenção Básica.
Subelemento: 08 Aparelhos, equipamentos e utensilios medicos, odontologicos, laboratoriais e hospitalares
 Centro de EspecialidadesOdontológicas
Subelemento: 08 Aparelhos, equipamentos e utensilios medicos, odontologicos, laboratoriais e hospitalares

Código Reduzido: 33
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2100 - Manutenção dos Serviços Odontológicos 
Elemento:34490520000000000000 Material Permanente 
Vínculo: 16004500 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Custeio -  Atenção Básica.
Subelemento: 08 Aparelhos, equipamentos e utensilios medicos, odontologicos, laboratoriais e hospitalares
Centro de EspecialidadesOdontológicas
Subelemento:  42 Mobiliário em geral
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Cachoeirinha, 13 de abril de 2026

          Raquel Gonçalves da Cunha 
           Matrícula Nº 992440

         Setor de Compras - SMS 

  Gustavo Melz 
                  Coordenação da Saúde Bucal 

             Matrícula nº 15250

Cristiana  Mesquita Ribeiro 
                                                                  Secretária Municipal de Saúde 

                                                                                      Portaria 013/2026
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